
O(/

Ü.,l''i

,)Mror,nu
vêÍeadorê

regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encamiúada ao Executivo 4f)
Municipal a seguinte Indicação: 
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Que o Executivo Municipal da através da Secretaria de

Educação, Cultura e Desporto, estude a possibilidade de Instituir o Proiglg
Escola Amiga dos Aniftrais, nas Escolas Públicas, Municipais,
Estaduais, conforme o Projeto de Lei Estadual no15.337 de 02

de 2019.

JUSTIFICATIVA
O vereador tàz essa indicação com o objetivo de ampliar a

Educação Ambiental voltada para o bem estar de animais Domésticos

fortalecendo os conceitos de adoção consciente e da guarda responsável.

Também soubemos da atual situação que se encontra o nosso Município
com um grande números de animais domésticos abandonados em nossÍt

cidade.
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
TAVARES - RS
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INDICAÇÃO N".043í2022

A Senhora
Leone de Lima Machado Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.

O Vereador que esta subscreve, requer após tramitação
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Sala das Sessôes, 21 de Março de 2022.

Ver". Ezequiel Colares
Autor
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